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Câmara Municipal de Memoca

COMISSÃO JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃ0

Referência: Projeto de Lei N° 02/2023 -Poder Legislativo
Autoria: José Mardônio Cavalcante de Alcântaras
E"e"ha:.     ``INSTITUI     PROGRAMA     MUNICIPAL     DE     AIWORIZAÇÃO     E     DÁ     OUTRAS
PR:OVIDÊNCIAS"

RELATORIO

0 Projeto de Lei n° 02/2023, de autoria do Vereador José Mardônio Cavalcante de Alcântaras,
foi encaminhado à Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta casa legislativa para emissão de
parecer.

Após a realização de cuidadosa análise no texto da propositura, não foi encontrada nenhuma
ilegalidade ou inconstitucionalidade, razão pela qual OPIN0 PELA APROVAÇÃO DO PBESENTE
PROJETO DE LEI.

É o relatório.

Meruoca, 22 de março de 2023.
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Câmara Municipal de Memoca

PARECER DA COMISSÃO

A COMISSÃO DE JUSTIÇA,  LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO,  acompanhando o parecer do
relator, manifesta-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 02/2023, de autoria do Vereador José
Mardônio Cavalcante de Alcântaras, nos termos do voto do eminente relator.

É o parecer.

MEMBRO
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